
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM
Estado de São Paulo

CNPJ45.726.742/0001-37

LEI MUNICIPAL N° 1.896/2014.

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial
no valor de R$ 42.500,00 (Quarenta e Dois Mil e
Quinhentos Reais), e dã outras providências.

JULlANA RODRIGUES DOS SANTOS, Prefeita Municipal de Icém, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Icém aprovou e ela sanciona e
promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir por Decreto na Contadoria Municipal
um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 42.500,00 (Quarenta e Dois Mil .
e Quinhentos Reais), classificado na seguinte dotação, a saber:

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICEM
02 PREFEITURA MUNICIPAL
0205 DIVISA0 MUNICIPAL DE SAUDE E HIGIENE
020501 SISTEMA UNICO DE SAUDE
10 Saúde
10 301 Aten ão Básica
10 301 0055 A ões Básicas da Saúde
10 301 0055 1096 0000 A uisi ão de E ui . e Material Permanente - MAC
4.4.90.52.00 - E ui amentos e Material Permanente R$ 42.500,00
Fonte de Recurso: 0.06.00 Códi o de A Iica ão: 300.048 Conv. 48/2011 - SAMU Re ional

TOTAL DO CREDITO.................................. R$ 42.500,00

ARTIGO 2° - Para cobertura do Crédito aberto pelo Artigo anterior, serão .utilizados os
recursos provenientes da Anulação Parcial de dotação do Orçamento vigente,
a saber:

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICEM
02 PREFEITURA MUNICIPAL
0209 DIVISA0 MUNICIPAL DE ESPORTES ••

020901 SETOR DE ESPORTES E LAZER
27 Desporto e Lazer
27813 Lazer
278130180 Atividades Esportivas e Recreativas
27813018013310000 Reforma e Ampliação da Sede Social do CRETI e De aendênclas
FICHA 37414.4.90.51.00..;. Obras e Instalações I R$ 42.500,00
Fonte de Recurso: 0.01.00 I Código de Aplicação: 110.000 I Geral

TOTAL DA ANULA 42.500,00
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ARTIGO 3° - Esta Lei entrará em vigor .na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

Icém, 11 de Junho de 2014 .

.- ...
IGUESDOS SANTOS

Prefeita Municipal

..

.. - :"";'-. Registrada, publicada e fixada no local de costume desta Prefeitura na data

supra, e em seguida publicada em jornal de circulação na cidade e região .

CRISTI

•

CISCO DA SILVA

Oficial de Gabinete
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